PARECER Nº                         , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 14, DE 2003

De iniciativa do nobre Deputado Cândido Vaccarezza, a proposição em epígrafe objetiva sustar a vigência do Decreto nº 48.115, de 26 de setembro de 2003, que introduz alterações no Regulamento do Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestações de Serviços (RICMS).

A proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, e não recebeu emendas ou substitutivos. 

A seguir, a proposição foi encaminhada à Douta Comissão de Constituição e Justiça e cabe-nos, na condição de Relator designado, apreciar o presente projeto de lei nos aspectos constitucional, legal e jurídico. 

A proposição, em que pese os nobres e elevados desideratos do autor, olvida que as isenções concedidas tiveram autorização legislativa com base no Art. 112 da Lei nº 6.374, de 1º de março de 1989, que dispõe sobre a instituição do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS). O Art. 112 da mencionada lei contém o meio legal de proteção da economia paulista ante a ocorrência da chamada “guerra fiscal” entre os Estados-membros da Federação.

Ante o exposto, somos contrários à aprovação do Projeto de decreto legislativo nº 14, de 2003.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ALBERTO “TURCO LOCO” HIAR

                              Relator 
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